
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973

Institui o Código de Processo Civil.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

LIVRO I
DO PROCESSO DE CONHECIMENTO

.....................................................................................................................................................................

TÍTULO X
DOS RECURSOS

.....................................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DA APELAÇÃO

.....................................................................................................................................................................

Art. 518. Interposta a apelação, o juiz, declarando os efeitos em que a recebe, mandará dar
vista ao apelado para responder.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994.
§ 1º O juiz não receberá o recurso de apelação quando a sentença estiver em conformidade

com súmula do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal.
* § 1º acrescido pela Lei nº 11.276, de 07/02/2006 .
§ 2º Apresentada a resposta, é facultado ao juiz, em cinco dias, o reexame dos

pressupostos de admissibilidade do recurso.
* § 2º acrescido pela Lei nº 11.276, de 07/02/2006.

Art. 519. Provando o apelante justo impedimento, o juiz relevará a pena de deserção,
fixando-lhe prazo para efetuar o preparo.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994.
Parágrafo único. A decisão referida neste artigo será irrecorrível, cabendo ao tribunal

apreciar-lhe a legitimidade.
* Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994.
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